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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

EDITAL SELEÇÃO DE PARTICIPANTES (NPGD-UFF) 

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 113, de 

10 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da UFF nº 128, de 11 de outubro de 2024, RESOLVE: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O presente Edital visa dar publicidade às vagas disponíveis nesta Unidade de Execução para adesão ao Novo 

Programa de Gestão e Desempenho (NPGD-UFF), tendo como fundamentos as disposições elencadas neste documento. 

1.2 Poderão se candidatar servidores(as) ocupantes de cargo efetivo ou de cargo em comissão e/ou empregados 

públicos, das seguintes UORGs: 

NOME DA UORG NÚMERO DA UORG 

PRO-REITORIA DE EXTENSÃO — PROEX/UFF 1754 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA — SA/EX 2346 

1.3 A seleção será procedida pelo gestor da Unidade de Execução. 

2. DO QUANTITATIVO DE VAGAS 

2.1 O presente Edital de Seleção do Novo Programa de Gestão e Desempenho (NPGD-UFF) contemplará em torno de 15 

vagas nas modalidades teletrabalho em regime de execução integral, teletrabalho em regime parcial e/ou presencial 

total, definidas pela necessidade do trabalho. 

2.2 As vagas decorrentes de novas lotações serão contempladas por meio de aditamento ao presente Edital. 

2.3 Os selecionados deverão providenciar as entregas definidas no Plano de Entregas da Unidade de Execução dentro do 

período de vigência deste Edital que ocorrerá entre 01/11/2024 e 31/10/2025. 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1 Período: das 8 horas do dia 25 de novembro de 2024 às 17 horas do dia 27 de novembro de 2024. 

3.2 Dos procedimentos para inscrição: a inscrição será realizada por meio de Google Forms, disponível em 

https://forms.gle/deeQMmoe529bvPac8. 

4. DA SELEGAO 

4.1 Devera ser observado pelo gestor da Unidade ou Comissdo, de que trata o subitem 1.3, a apresentacdo pelo 

interessado das seguintes habilidades e conhecimentos, as quais favorecerdo o desempenho das atividades laborativas. 

a) capacidade de organização e autodisciplina; 

b) capacidade de cumprimento de prazos e metas; 

c) capacidade de interagdo com a equipe; 

d) proatividade na resolução de problemas; 

e) capacidade para utilizagdo de tecnologias; 

f) orientagdo para resultados. 

4.2. Caso o total de candidatos inscritos exceda o total de vagas informadas no subitem 2.1, deverdo ser priorizados 

aqueles incursos nas seguintes situagdes: 
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a) com deficiência ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes na mesma condição, o que deve ser atestado 

pela Pericia em Saúde da Universidade, por meio de processo SEI específico para tal finalidade; 

b) com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000; 

c) gestante, que apresente à chefia imediata declaração de médico obstetra ou ginecologista atestando essa condição; 

d) lactante de filha ou filho de até dois anos de idade, que apresente à chefia imediata declaração de médico pediatra 

atestando essa condição; 

e) idoso, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme Lei nº 10.741, de 01/10/2003; 

f) acometido de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, ou síndrome da imunodeficiência adquirida, devendo essa condição ser atestada pela 

Pericia em Saúde da Universidade, por meio de processo SEI especifico para tal finalidade; 

g) cuja distância entre o local de moradia e local de trabalho seja maior; 

h) com melhor resultado no último processo de avaliação de desempenho individual; e 

i) com horário especial, nos termos dos §§ 22 e 32 do artigo 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

5. DO RESULTADO 

5.1. O resultado serd divulgado no dia 29 de novembro de 2024 por meio de listagem que conterd todos os participantes 

do NPGD-UFF desta Unidade de Execução, independentemente de terem participado de Edital de Seleção. A listagem, 

que será publicada no Boletim de Servigo da UFF, contemplara o nome, a matricula SIAPE, o cargo, a UORG de lotação, a 

modalidade e o regime de execução de cada participante. 

6. DA VEDAGAO 

6.1 É vedada a adesdo simultdnea ao Novo Programa de Gestão e Desempenho da Universidade Federal Fluminense 

(NPGD-UFF) e a jornada de trabalho flexibilizada de 30 horas na Universidade Federal Fluminense, de que trata a Norma 

de Servigo nº 672, de 29 de março de 2019. 

6.2 É vedada nova adesão ao participante que tenha sido desligado do Novo Programa de Gest3o e Desempenho da 

Universidade Federal Fluminense (NPGD-UFF), nos Ultimos 12 meses, pelo descumprimento das metas e obrigagdes 

previstas no Plano de Trabalho do Participante e no Termo de Ciéncia e Responsabilidade (TCR). 

6.3 É vedada ao agente publico a participagio no NPGD-UFF na modalidade de teletrabalho em regime de execução 

integral nas seguintes situagdes: 

a) Quando a natureza das atividades realizadas exigir a presenga fisica na Unidade de lotação ou que ocorram por meio 

de trabalho externo; 

b) Quando houver redução da capacidade ou provoque prejuizos no atendimento ao publico interno e externo; e/ou 

c) Quando prejudicar a realizacdo das atividades cotidianas na Unidade de lotação. 

6.4 É vedada a adesão de servidores publicos efetivos, durante o primeiro ano do estágio probatdrio, para modalidade 

de teletrabalho tanto em regime de execugdo integral quanto em regime de execugdo parcial, ressalvados os casos 

previstos no paragrafo 22 do artigo 20 da IN GAR/RET/UFF n2 113, de 10 de outubro de 2024. 

6.5 É vedada a adesdo de qualquer agente público movimentado de outro órgão ou entidade para esta Universidade, 

durante os seis primeiros meses após o inicio do exercicio na UFF, para modalidade de teletrabalho tanto em regime de 

execugdo integral quanto em regime de execugdo parcial, ressalvados os casos previstos no paragrafo 32 do artigo 20 da 

IN GAR/RET/UFF n2 113, de 10 de outubro de 2024. 

6.6 Poderá ser dispensado do disposto nos subitens 6.4 e 6.5, a critério da Chefia da Unidade de Execução que possua a 

modalidade de teletrabalho instituida, conforme o paragrafo 4.2 do artigo 20 da IN GAR/RET/UFF n2 113, de 10 de 

outubro de 2024 o agente publico: 

a) com deficiéncia, que tenha ingressado na Universidade em vaga reservada a pessoa com deficiéncia, devendo, neste 

caso, apresentar a chefia imediata a portaria de nomeação atestando esta condição; 

b) com deficiéncia, que ndo tenha ingressado na Universidade em vaga reservada à pessoa com deficiéncia, devendo, 

neste caso, essa condição ser atestada pela Pericia em Saúde da Universidade, por meio de processo SEI especifico para 

tal finalidade; 

c) que se enquadre no que consta nas letras (a) a (f) do subitem 4.2 do presente Edital. 
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7. DO PLANO DE TRABALHO INDIVIDUAL 

7.1 O candidato selecionado para participar do Novo Programa de Gestão e Desempenho deverá pactuar com sua chefia 

imediata e inserir no Sistema Petrvs o Plano de Trabalho do Participante, devendo conter: 

a) a data de início e a de término; 

b) a distribuição da carga horária disponível no período, identificando-se o percentual destinado à realização de 

trabalhos: 

i) vinculados a entregas da própria unidade; 

i) não vinculados diretamente a entregas da própria unidade, mas necessários ao adequado funcionamento 

administrativo ou à gestão de equipes e entregas; e 

iii) vinculados a entregas de outras unidades. 

c) a descrição dos trabalhos a serem realizados pelo participante. 

7.2 As atividades e respectivas metas a serem acordadas no Plano de Trabalho do Participante deverdo estar em 

conformidade com o estabelecido no Plano de Entregas da Unidade e no Novo Programa de Gestdo e Desempenho da 

Universidade. 

8. DAS DISPOSICOES FINAIS 

8.1 Quando estiver em teletrabalho, caberd ao participante selecionado custear a estrutura necessaria, fisica e 

tecnoldgica, para o desempenho do teletrabalho, ressalvada orientagdo ou determinagdo em contrério. 

8.2 A adesão do participante ao Novo Programa de Gestão e Desempenho, ndo gerard, em qualquer hipétese, direitos 

adquiridos, podendo ser revertida a qualquer tempo em função da conveniéncia do servico, desempenho inferior ao 

estabelecido e infragdo aos termos da IN GAR/RET/UFF n° 113/2024. 

Documento assinado eletronicamente por Leila Gatti Sobreiro, PRO-REITOR, em 22/11/2024, as 16:54, conforme 

horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

) 

B A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php? 

& acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2416815 e o código CRC 

EE4ESD7F. 

Referéncia: Processo nº 23069.189236/2024-72 SEI nº 2416815 
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